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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
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Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

 
Rio Grande, 03 de Agosto de 2022. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – SMS 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

 
1. O processo trata-se de aquisição de MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA – FRALDAS DESCARTÁVEIS pediátricas e geriátricas, para distribuição aos 

usuários do SUS cadastrados via Sistema de Gerenciamento de Usuários com 

Deficiência - GUD. 

2. Especificação do objeto: 

ITENS CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO QTDADE VALOR MAXIMO 

01 
286135 

Fralda Descartável anatôminca geriátrica, tamanho 
EG, flocos de gel, abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas multi ajustáveis, algodão 
não desfaça quando molha. 

550.000 unid R$ 1,42 

02 
286133 

Fralda Descartável anatôminca geriátrica, tamanho 
G, flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multi ajustáveis, algodão não desfaça 
quando molha. 

600.000 unid R$ 1,40 

03 
286132 

Fralda Descartável anatôminca geriátrica, tamanho 
M, flocos de gel, abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas multi ajustáveis, algodão 
não desfaça quando molha. 

120.000 unid R$ 1,32 

04 286131 

Fralda Descartável anatôminca geriátrica, tamanho 
P, flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multi ajustáveis, algodão não desfaça 
quando molha. 

50.000 unid R$ 1,28 

05 282932 

Fralda Descartável anatôminca geriátrica, tamanho 
XXG, flocos de gel, abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas multi ajustáveis, algodão 
não desfaça quando molha. 

150.000 unid R$ 1,80 

06 
286138 

Fralda Descartável anatôminca infantil, tamanho G, 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multi ajustáveis, algodão não desfaça 
quando molha. 

20.000 unid R$ 0,96 
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07 
286139 

Fralda Descartável anatôminca infantil, tamanho XG, 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multi ajustáveis, algodão não desfaça 
quando molha. 

40.000 unid R$ 1,10 

08 
286137 

Fralda Descartável anatôminca infantil, tamanho M, 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
fitas adesivas multi ajustáveis, algodão não desfaça 
quando molha. 

10.000 unid R$ 0,74 

09 
286657 

Fralda Descartável anatôminca infantil, tamanho 
XXG, flocos de gel, abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas multi ajustáveis, algodão 
não desfaça quando molha. 

40.000 unid R$ 1,26 

 

3. A(s) empresa(s) provisoriamente vencedora (s) deverá entregar amostra 

do(s) produto(s) vencedor(es) no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a abertura 

das propostas para análise e parecer por parte desta Secretaria. 

4. O processo licitatório deverá ser via Registro de Preços, com validade de 

Contrato de 12 meses com a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme a necessidade da 

CONTRATANTE.  

5. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro 

do limite orçamentário existente. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar as 

quantidades solicitadas no local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta-

feira em horário comercial, no prazo máximo de 30 dias uteis, a partir do recebimento 

da Nota de Empenho. A responsabilidade pelo transporte e entrega dos materiais é 

inteiramente da CONTRATADA. 

6. O não cumprimento por parte da CONTRATADA, na efetividade da 

entrega, bem como atrasos, falta de materiais, materiais diferentes da nota de 

empenho, ou qualquer outro que fuja do Contrato, acarretará sanções previstas em 

lei. 

7. As amostras serão enviadas para alguns dos pacientes cadastrados junto 

ao setor de Fraldas para que seja analisado a qualidade da colagem da fita adesiva, a 

absorção do gel e o ajuste da fralda ao corpo. Com base no parecer dos usuários é 

dado o parecer definitivo por esta SMS. 
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As amostras dos materiais deverão ser analisadas pela Coordenadora do Setor de 

Fraldas Denira Maia na Secretaria de Município da Saúde, Rua Marechal Floriano, n° 

05, andar térreo, bairro Centro, CEP: 96200-380 / Rio Grande – RS. Tel: (53) 3237-4208. 

 
 
Sendo o que tinha para o momento. 
 
 

 
 

 
Zelionara  Pereira Branco 

Secretária de Município da Saúde 
Rio Grande - RS 


